
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPINAS
Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, nº. 401 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-210 - Campinas - SP

CAMPREV-PRESIDENCIA/CAMPREV-DA/CAMPREV-DA-DAC/CAMPREV-DA-DAL

TERMO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO/PROPOSTA

Campinas, 09 de janeiro de 2024.

CARTA-CONVITE Nº 03/2023

PROCESSO SEI CAMPREV.2023.00002950-46

INTERESSADO: Gabinete da Presidência – CAMPREV.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área Atuarial, com
realização de Assessoria Permanente Atuarial e Avaliações Atuariais destinados ao Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Campinas, conforme especificado no ANEXO I - PROJETO BÁSICO e
nas condições estabelecidas nesta Carta-Convite

 

A Comissão Permanente de Licitações, com base na análise da regularidade fiscal, jurídica e trabalhista e da
qualificação técnica e econômico-financeira da (s) licitante (s), decide por:

1. HABILITAR a (s) licitante (s) EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA e EC2G Assessoria e
Consultoria LTDA – ME, posto que atendeu às exigências consignadas no item 8 do edital.

2. INABILITAR a (s) licitante (s) MAGMA ASSESSORIA LTDA – EPP, por não atender a quantidade
mínima de benificiários exigida no item 8.1.12 do edital.  

3. FIXAR prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do artigo 109, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Este Termo de Julgamento será divulgado, aos interessados, através de afixação no Quadro de Avisos do
CAMPREV à Rua Pastor Cícero Canuto de Lima – n° 401 – Pq. Itália - Campinas-SP na recepção.  

Documento assinado eletronicamente por JHONATAN EDUARDO PINHEIRO, Presidente da
Comissão Permanente de Licitações, em 09/01/2024, às 16:51, conforme art. 10 do Decreto 18.702
de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CHARLES EDUARDO RODRIGUES FONSECA,
Membro da Comissão Permanente de Licitações, em 09/01/2024, às 16:53, conforme art. 10 do
Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CILENE PITTA AMADIO, Membro da Comissão
Permanente de Licitações, em 09/01/2024, às 16:54, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 9960876 e o código CRC 5E39B823.

CAMPREV.2023.00002950-46 9960876v2


